
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA 

Av. 24 de Março, 735 – Centro – Fone (54) 99655.8503 – CEP 99.585-000 – Barra Funda - RS 1 

 

À 

Empresa SCHWAB COMÉRCIO DE PNEUS LTDA 

Assunto: Aceite de Substituição de Produto – PROCESSO ADMINISTRATIVO 

086/2025 – ADESÃO A ATA 005/2025 

 

Prezados Senhores, 

    Em atenção ao pedido apresentado por essa empresa, referente à 

substituição do pneu originalmente ofertado no âmbito do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 086/2025 – ADESÃO A ATA 005/2025 informamos que, após 

análise da justificativa apresentada, a Administração ACATA o pedido de alteração, 

por estarem os fundamentos expostos em conformidade com os termos do edital 

e não acarretarem qualquer prejuízo ao ente público. 

   Ressalta-se que a troca solicitada envolve a substituição por pneu da 

mesma marca, porém com qualificação técnica superior, considerando que o 

modelo anteriormente indicado apresentava classificação TRT G2/L2, enquanto o 

modelo proposto possui especificação ND LCM E3/L3, caracterizando melhoria 

técnica do item. 

    Diante disso, e considerando que a alteração não compromete a 

execução contratual, não modifica o objeto inicialmente pactuado e mantém ou 

amplia a qualidade do produto fornecido, manifesta-se pelo aceite da 

substituição, autorizando-se o prosseguimento regular da entrega. 

   Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada 

consideração. 

   Atenciosamente, 

BARRA FUNDA/RS 25 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
ANDRÉ SIGNOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


